
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITTIRA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRA 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N0 1484 

"DispOe sobre a devolucäo de valores 
cobrados a major dos contribuintes do IPTU, 
relativo ao exercicio de 1995, e dá outras 
providências" 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO P(RA1, no uso de suas 
atribuicoes legais e, 

Considerando a sucumbéncia do MunicIpio na Acao Civil Püblica, 
promovida pelo Ministério Püblico, em razão da cobranca a major do IPTU - 
exerciclo de 1995, peto Prefeito de entâo, 

Considerando a obrigação imposta ao MunicIpio de efetivar as 
devolucöes aos contribuintes que quitaram aquele tributo, seja pelo processo da 
compensacao corn outros débitos fiscais (artigo 116 do C.T.M.), seja pela devolucao 
em espécie, 

DEC RE TA: 

ARTIGO 1° - A Secretaria Municipal de Fazenda deverá providenciar i 
levantamento dos contribuintes e respectivos valores pagos a major relativo ao IPTU 
do exercIcio de 1995, considerando os parémetros dos novos cálculos, fixados por 
sentenca do MM. Juiz da 2a  Vara Civel da Comarca. 

ARTIGO 20  - Concomitantemente, deverá o mesmo órgao determinar a 
publicação, em jornal de major circulaçäo no MunicIpio, da existéncia dos créditos 
dos contribuintes, relativo a parte do IPTU/1995, pago a major, conclamando-os a 
comparecer no setor competente da Secretaria para procedimento das 
compensacôes ou programação das devolucoes, devendo estas obedecerem a 
ordem de entradas dos requerimentos. 

Parágrafo Unico - As publicaçoes devem repetir-se durante todo o 
més de julho do corrente ano. 

ARTIGO 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicacâo, 
revogadas as disposicoes em contrário. 

GABINETE DO PREFEILOl 04 DE)JULHO DE 2003. 

td 	('V 
CARLOSCELSO 	- DANOBREGA 

Prefeito 	ioal 

TRAVESSA ASSUMPçA0, 69 CENTRO - CEP 27123-080 - CNPJ 28.576.08010001-47 - TEL.:24 2443-1102 - FAX: 24 2443-1316 


